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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICA

       DECRETO Nº 976, de 16/01/2023.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES  NO
VALOR  DE   R$  1.628.935,00  (  UM  MILHÃO,  SEISCENTOS  E
VINTE  E  OITO  MIL  E  NOVECENTOS  E  TRINTA E  CINCO
REAIS)  PARA REFORÇO DE  DOTAÇÕES  CONSIGNADAS  NO
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO
• a Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para
o exercício financeiro de 2023;

•DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.628.935,00 ( UM MILHÃO, SEISCENTOS E
VINTE E OITO MIL E NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) para reforço de dotações orçamentárias sob a
seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.94 1573 20064 R$ 10.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.367.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.3.9.0.49 1540 20065 R$ 70.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.366.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.04 1573 20063 R$ 70.000,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.61.13.2189

SIST MONIT CUMPR MANDADOS
JUDICIAIS

3.3.9.0.91 1500 19345 R$ 560,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.92 1500 20068 R$ 100.000,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
3.3.9.0.92 1500 20058 R$ 144,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
3.3.9.0.92 1704 20059 R$ 1.631,00

33 –
SECRETARIA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
IMPLANT/MODER/MANUT
PONTOS DE ILUMINAÇÃO

3.3.9.0.34 1704 20069 R$ 430.000,00

45 – FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE
MARICÁ -

FEMAR

1 - FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE

MARICÁ - FEMAR

10.122.101.2530
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM

DA FEMAR
3.3.9.0.14 1500 20066 R$ 9.000,00

45 – FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE
MARICÁ -

FEMAR

1 - FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE

MARICÁ - FEMAR

10.122.101.2530
MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM

DA FEMAR
3.3.9.0.33 1500 20067 R$ 9.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.84.2384
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -

SOMAR
3.1.9.1.92 1500 20062 R$ 872.000,00

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.84.2384
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -

SOMAR
3.1.9.0.96 1500 20061 R$ 40.000,00
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CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor
SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

68 – SEC. DE
ORDEM

PÚBLICA E
GEST. GAB.

INSTITUCIONAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2076
MANUT OPERAC DA GUARDA

MUNICIPAL
3.3.9.0.31 1704 20057 R$ 16.600,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 1.628.935,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso  III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº
4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.256, de 08 de dezembro de 2022, serão compensados por meio das
seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
Elemento

de Despesa
Fonte de
Recurso

Código
Reduzido

Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

63 – AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

1 - AUTARQUIA
MUNICIPAL DE
SERVIÇOS DE

OBRAS DE
MARICÁ

4.122.84.2384
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS -

SOMAR
3.1.9.0.11 1500 19810 R$ 912.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.365.8.2124
MANUTENÇÃO E OPERAC. -

EDUCAÇÃO
3.3.9.0.39 1573 19172 R$ 80.000,00

17 –
SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

12.361.8.2128 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.1.9.0.11 1540 19270 R$ 70.000,00

45 – FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE
MARICÁ -

FEMAR

1 - FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE

MARICÁ - FEMAR

10.122.101.2531
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DA FEMAR
3.3.9.0.36 1500 19955 R$ 9.000,00

45 – FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE
MARICÁ -

FEMAR

1 - FUNDAÇÃO
ESTATAL DE
SAÚDE DE

MARICÁ - FEMAR

10.122.101.2531
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DA FEMAR
3.3.9.0.08 1500 19954 R$ 9.000,00

68 – SEC. DE
ORDEM

PÚBLICA E
GEST. GAB.

INSTITUCIONAL

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

6.181.18.2076
MANUT OPERAC DA GUARDA

MUNICIPAL
3.3.9.0.30 1704 19411 R$ 16.600,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.512.88.2207
IMPL O PROG DE COLETA SEL DE

RES SOLIDO
3.3.9.0.39 1500 19847 R$ 144,00

31 –
SECRETARIA DE

CIDADE
SUSTENTÁVEL

2 - FUNDO MUNIC.
DE PROTEÇÃO E
CONSERVAÇÃO

AMBIENTAL

18.122.1.2074
MANUT DAS ATIV ADM OPER FDO

MUN MEIO AMB
3.3.9.0.39 1704 19098 R$ 1.631,00

20 –
SECRETARIA DE

SAÚDE

2 - FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE
10.122.13.2183

MANUTENÇÃO E OPER ATIV ADM
EM SAÚDE

3.3.9.0.34 1500 19316 R$ 100.560,00

33 –
SECRETARIA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.2035
IMPLANT/MODER/MANUT
PONTOS DE ILUMINAÇÃO

3.3.9.0.30 1704 19446 R$ 200.000,00

33 –
SECRETARIA DE

ILUMINAÇÃO
PÚBLICA

1 - GABINETE DO
SECRETÁRIO

25.752.21.1284
APERFEIÇ SIST ELÉTRICO

PREDIOS PUBLICOS
3.3.9.0.39 1704 19444 R$ 230.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.628.935,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº 971, DE 10 DE JANEI-
RO DE 2023, PUBLICADO NO JOM Nº 1404, DE 11 DE JANEIRO 
DE 2023.
ONDE SE LÊ:
DECRETO Nº 971, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
§ 1º As atribuições da Comissão, deverão ser desenvolvidas confor-
me os ditames da Lei Complementar nº 001, de 09 de maio de 1990 e 
alterações – Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais.
§ 2º O mandato da referida comissão é de 03 (três) anos a partir da 
data da publicação deste Decreto.
Art. 2º A Comissão referida no art. 1º, deste Decreto será composta 
por 06 (seis) membros, servidores efetivos e estáveis, e 01 (um) Se-
cretário, todos nomeados por portaria do Chefe do Poder Executivo, 
a saber:
I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
II – 5 (cinco) representantes, da Secretaria Municipal de Educação;
III – 01 (um) Secretário.
§ 1º O Presidente da Comissão será designado na primeira reunião 
de forma democrática entre os membros.
§ 2º A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, atuará em:
I – processos administrativos; 
II – processos administrativos disciplinares; e
III – avaliação final de desempenho.
§ 3º Os incisos supracitados são referentes a avaliação exclusiva-
mente dos servidores que se encontram em estágio probatório.
Art. 3º Compete à Comissão de Avaliação do Estágio Probatório:
I – orientar todo o processo de avaliação do estágio probatório ou nele 
intervir em qualquer fase;
II – solicitar a assistência de qualquer órgão técnico da Prefeitura Mu-
nicipal, principalmente de perícias médicas, de segurança e medicina 
do trabalho, sempre que necessária ao bom termo do processo de 
avaliação;
III – analisar e julgar os recursos recebidos, podendo requisitar quais-
quer peças, documentos ou processos e entrevistar o servidor, seus 
colegas de trabalho, as chefias ou os servidores por ela designados 
para a avaliação, se assim for necessário para a melhor instrução do 
relatório final;
IV – propor justificadamente à Chefe do Poder Executivo, com base 
nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas pró-
prias diligências e convicções, a exoneração do servidor avaliado;
V – propor justificadamente ao Secretário de Administração, com 
base nos relatórios e documentos do processo bem assim nas suas 
próprias diligências e convicções, a declaração de estabilidade do 
servidor avaliado;
VI – encaminhar pedidos de pareceres aos órgãos competentes, so-
bre as situações ambíguas enfrentadas durante os procedimentos 
avaliatórios;
Art. 4º A presente comissão se reunirá 01 (uma) vez quinzenalmente 
em caráter ordinário, podendo ter mais reuniões na mesma quinzena 
em caráter extraordinário ou que se fizer necessário.
Parágrafo único. Fica estipulado o quórum mínimo de 05 (cinco) 
membros em uma reunião para que a comissão possa aprovar as 
deliberações em discussão.
Art. 5º Fica estipulado que os membros da presente comissão não 
receberão gratificação por seu desempenho.
Art. 6º O Chefe do Poder Executivo ou pessoa por ele delegada pode-
rá designar Comissão Especial para atuar nos processos relaciona-
dos no § 1º do art. 2º, deste Decreto, quando houver indícios de des-
dobramentos que possam culminar em responsabilização criminal.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 10 de janeiro de 2023.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO
LEIA-SE:
DECRETO Nº 971, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.
Dispõe sobre a criação da Comissão de Avaliação de Estágio Pro-
batório.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação de Estágio Probatório.
§ 1º As atribuições da Comissão, deverão ser desenvolvidas confor-
me os ditames da Lei Complementar nº 001, de 09 de maio de 1990 e 


